
PLANO DE TRABALHO

 

 

PLANO DE TRABALHO

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE NATUREZA PERMANENTE

 

 1. Dados da pessoa jurídica

Nome: Casa da Criança Jesus Nazaré 
CNPJ: 50.079.763/0001-48
Endereço:  Alameda da Criança, 105  Bairro:  Vila Vitória

CEP: 13338-020

Município: Indaiatuba/SP
Telefones: (19) 3875-6584
E-mail institucional: contato@ccjn.com.br

 

2. Identificação do Representante 

Legal Nome: Michelle da Silva Santos
Data de Nascimento: 08/07/1986
RG: 41.651.072-3
CPF: 342.198.968-05
Cargo: Diretora Presidente

Formação: Administração de Empresas
Endereço:  Pedro Moreira de Souza, 342    Bairro: Jardim Park Real     

CEP: 13348-731

Município: Indaiatuba
Telefones: (19) 99225-6081
E-mail pessoal: michelleegea5@gmail.com
E-mail institucional: contato@ccjn.com.br      E-mail institucional: diretorapresidente@ccjn.com.br

 

3. Identificação do responsável técnico pela execução do serviço a ser qualificado
 

Nome: Maria de Fátima Smolak* 
Data do Nascimento: 20/07/1973
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RG: 25.845.907-4 SSP/SP
CPF: 260.299.588-60
Formação: Assistente Social -  CRESS 36352
Endereço: Rua Congo, 51                   Bairro: Jd. Planalto                 

Município: Salto/SP - CEP: 13322-232

Telefones: (19) 3329- (11)99570-1599
E-mail pessoal: m-fatima-smolak@bol.com.br                 E-mail institucional: social@ccjn.com.br

*Responsável técnico ligado ao CRAS
 

 

 

4.Apresentação da OSC.

A Casa da Criança Jesus de Nazaré, foi fundada em 25 de abril de 1978, sendo a primeira da cidade de Indaiatuba, quando
trabalhadores do Centro Espírita Padre Zabeu Kauffman, através de uma assembleia, votaram por fundar uma instituição
para crianças carentes de famílias de baixa renda no município. A primeira instalação da creche ficava localizada na rua
Treze de Maio e realizava atendimento para em média 20 crianças. Em 23/04/1979, através da doação de um terreno pela
Prefeitura de Indaiatuba, iniciou-se a construção da nova e atual sede por meio de doações, campanhas e auxílio de
voluntários. Em meados de 1985 foi inaugurado o prédio na Alameda da Criança, que hoje atende 263 crianças em período
integral, com idades entre 4 a 3 anos e 11 meses. Atualmente administra outras três creches: a Prof.º Lauro Fonseca de
Souza, localizada no Jardim Morada do Sol, com disponibilidade de atendimento para 194 crianças, a Profª Maria das
Dores Tasca Mendes, no Jardim Paulista II, com disponibilidade de atendimento para 290 crianças, e a Profª Lúcia Steffen,
na Vila Teller, com disponibilidade de atendimento para 118 crianças, ambas para a mesma faixa etária. Atualmente a
OSC compõe a rede socioassistencial do SUAS ofertando o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 30 a 59
anos, Organiza-se em oficinas diversas de modo a ampliar trocas culturais e de vivências, desenvolver o sentimento de
pertença e de identidade, fortalecer vínculos familiares e incentivar a socialização e a convivência comunitária. Possui
caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação dos direitos e no desenvolvimento de capacidades e
potencialidades, com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o enfrentamento da vulnerabilidade social, em
conformidade com a Tipificação Nacional.

 

Atua em conformidade com a matriz padronizada do SCFV, a saber:  A atuação em rede é realizada pela OSC através da
articulação aos seguintes órgãos e/ou serviços:

- Serviços socioassistenciais da proteção social básica;
- Participação nas reuniões em rede, Conselhos de políticas públicas e de defesa de direitos de segmentos
específicos;
- Redes sociais;
- Discussão e acolhimento da demanda, junto a rede socioassistencial e interssetorial;
- Acolhimento dos encaminhados pela rede de serviços;

Possuindo Título de Utilidade Pública Municipal e trabalhamos ativamente em todo o município. 

A Instituição possui capacidade técnica, visto que possuímos alvará de funcionamento municipal, inscrição no CNEAS,
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PRO-SOCIAL, registro no Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) - nº 04/18 válido até 30/12/2026, no
Conselho da Assistência Social (CMAS) - nº 011 válido por tempo indeterminado e o CEBAS renovado até
26/01/2025. Todos nossos profissionais são qualificados, possuímos quadro de Cargos e salários com politicas igualitárias.
Temos em nosso quadro de profissionais pelo Regime CLT ou Prestação de Serviços: Diretora Administrativa registrada no
conselho, Diretora Pedagógica, Analista Administrativa, Assistente Social, Nutricionista, Coordenadora, Professoras,
Psicóloga, Advogados buscando oferecer um serviço de qualidade dentro da legalidade, mantendo a transparência.  

 

 

5.  Descrição do Serviço a ser qualificado no âmbito da Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais.

 

 - Nome do Serviço:

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Proteção Básica

- Descrição do Serviço vide tipificação nacional:

Serviço realizado em grupos, organizado a partir de percursos, de modo a garantir aquisições progressivas aos seus
usuários, de acordo com o seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com famílias e prevenir a ocorrência
de situações de risco social. Forma de intervenção social planejada que cria situações desafiadoras, estimula e orienta os
usuários na construção e reconstrução de suas histórias e vivências individuais e coletivas, na família e no território.
Organiza-se de modo a ampliar trocas culturais e de vivências, desenvolver o sentimento de pertença e de identidade,
fortalecer vínculos familiares e incentivar a socialização e a convivência comunitária. Possui caráter preventivo e proativo,
pautado na defesa e afirmação dos direitos e no desenvolvimento de capacidades e potencialidades, com vistas ao
alcance de alternativas emancipatórias para o enfrentamento da vulnerabilidade social.

Possui articulação com o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), de modo a promover o
atendimento das famílias dos usuários destes serviços, garantindo a matricialidade sociofamiliar da política de assistência
social.

Tem por foco o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, desenvolvendo ações complementares assegurando
espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o desenvolvimento de relações de afetividade,
solidariedade e encontros intergeracionais de modo a desenvolver a sua convivência familiar e comunitária. Contribuir
para a ampliação do universo informacional, artístico e cultural, bem como estimular o desenvolvimento de
potencialidades para novos projetos de vida, propiciar sua formação cidadã e detectar necessidades e motivações,
habilidades e talentos, propiciando vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social, estimulando a
participação na vida pública no território, além de desenvolver competências para a compreensão crítica da realidade
social e do mundo contemporâneo. As atividades devem possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formação
profissional como direito de cidadania e desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho e competências
específicas básicas e contribuir para a inserção, reinserção e permanência dos adultos no sistema educacional, no
mundo do trabalho e no sistema de saúde básica e complementar, quando for o caso, além de propiciar vivências que
valorizam as experiências que estimulem e potencializem a condição de escolher e decidir, contribuindo para o
desenvolvimento da autonomia e protagonismo social, ampliando seu espaço de atuação para além do território.

 

* A assistente social é a profissional técnica de referência ligado ao CRAS, a Casa da Criança atua de forma
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descentralizada, atendendo o município inteiro, dessa forma possui contato direto com todos os CRAS e a Prefeitura 

- Faixa Etária:

Adultos de 30 a 59 anos

- Sexo:

Feminino

- Período de funcionamento das atividades do Serviço:

Dias úteis (segunda a Sexta-feira)     

Horário

Terças-feiras            8h00 as 16h00

Quartas-feiras            8h00 as 16h00

 

Quintas-feiras             8h00 as 12h00

 

 

- Capacidade de atendimento:

50 pessoas

- Previsão de pessoas atendidas (indicar a quantidade):

37 pessoas

- Localização:

Alameda da Criança, 105 – Vila Vitória, Indaiatuba/SP – CEP: 13338-020

  

 

6. Justificativa - Descrição de como a realidade social será transformada.

O equipamento previsto neste plano de trabalho será utilizado durante a realização das ações socioassistenciais,
contribuindo para o alcance do público beneficiário, favorecendo a prática intersetorial, o monitoramento das ações,
garantindo a eficiência a gestão dos recursos e impactando diretamente na realidade das assistidas atendidas no serviço. É
esperado que através destas ações as assistidas se sinta favorecida em sua conivência familiar e comunitária. 

 

Ressaltando que quando não estiver sendo utilizado nas ações socioassistenciais, o veículo também será utilizado para
serviços da área administrativa como: locomoção para realização de compras de produtos para as oficinas, serviços de
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banco, reuniões e eventos que contribuem para o desenvolvimento do serviço da OSC.

 

 

7. Fases de Execução da parceria. 

Planejamento, com elaboração do Plano de trabalho;
Seleção de celebração;
Execução;
Monitoramento e avaliação;
Prestação de contas.

 

8. Caracterização socioeconômica da região, das vulnerabilidades sociais do território, considerando o usuário a 
ser atendido.

O município de Indaiatuba apresenta um crescimento acelerado de sua população, atraídos pelo desenvolvimento do seu
polo industrial. No último senso realizado em 2022 , baseado pela pirâmide etária em 2010, 51% da população é de
mulheres entre 30 a 59 anos.

Percebemos o valor significativo no total de mulheres desta faixa etária, entendemos também que em meio ao crescente e
aumento populacional, surgem desafios que requerem políticas públicas que estejam em consonância com o ritmo de
desenvolvimento. Estas políticas devem abranger áreas fundamentais tais como Educação, Habitação, Saúde, Transporte
e Assistência Social, entre outras. Dentro deste contesto a OSC desempenha um papel vital, oferecendo o Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para mulheres entre 30 e 59 que apresentam risco social, ressaltando que diante
do contexto social, político e econômico pela pandemia Covid-2019, a OSC precisou se reorganizar para manter suas
atividades e atuar de acordo com a realidade social acolhendo mulheres que residem próximas ao local do serviço e
também os bairros diversos devido aos  encaminhamentos e procura espontânea pelo serviço que em vulnerabilidade e
desigualdade expressadas em nossa realidade, o isolamento social. Muitas mulheres correm o risco de que sua situação se
torne ainda mais fragilizada, principalmente em casos de violência doméstica familiar.

Reconhecendo esses desafios, a OSC está comprometida em intervir de forma a apoiar essas mulheres, fortalecendo-as
nas relações familiares e comunitárias, integração e trocas de experiências, possibilitando que percebam suas
potencialidades e consigam criar estratégias para superarem suas vulnerabilidades por meio de atividades do SCFV, com
isso promover melhoria na qualidade de vida destas famílias.  

 *Informações extraídas do site: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE  
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/indaiatuba/panorama - março de 2024 

 

9. Impacto Social Esperado.

Contribuir para:

- Redução das ocorrências de situações de vulnerabilidade social;

- Prevenção da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento ou reincidência;

- Aumento de acesso a serviços socioassistenciais e setoriais;
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- Ampliação aos direitos socioassistenciais;

- Melhor qualidade de vida das assistidas e suas famílias;

- Redução e Prevenção de situações de isolamento social.

 

Vale ressaltar que teremos maior agilidade no deslocamento da equipe para realização ações como: as reuniões externas,
o transporte de produtos confeccionados nas oficinas de artesanatos para demonstração em feiras e eventos sociais,
visitas domiciliares as famílias e serviços administrativos. Este veículo irá impactar na agilidade e melhora da qualidade do
serviço prestado aos assistidos/as.  

 

10. Objetivo Geral

Aquisição do veículo irá promover a melhora na qualidade do Serviço de Fortalecimento de Vínculos ofertado na Instituição.

 

11. Objetivo Específico

·         Tem como foco o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, desenvolvendo ações
complementares assegurando espaços de referência e convívio grupal;

·         Promover através das oficinas novos conhecimentos, o empoderamento para realização de mudanças de
atitudes, valores, motivações, habilidades e talento, propiciando vivências para o alcance de autonomia e
protagonismo social;

 

·         Proporcionar com a compra do veículo, maior agilidade no deslocamento da equipe de trabalho para
prestação de serviço as assistidas.

 

12. Meta

·    Este Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos tem como meta a oferta de atividades e socialização,
estimulando a integração e a troca de experiências entre as participantes das oficinas, valorizando o sentido da vida
coletiva e o respeito as diferenças, colaboração e autoconhecimento.
·    Adquirir 01 veículos para promover maior agilidade no deslocamento da equipe para realização ações como: as
reuniões externas, o transporte de produtos confeccionados nas oficinas de artesanatos para demonstração em
feiras e eventos sociais, visitas domiciliares as famílias e serviços administrativos;
·         Diminuir os gastos com os meios de transportes utilizados atualmente, com estacionamentos e pedágio;
·         Com aquisição deste carro será possível melhorar a qualidade de trabalho da equipe e o atendimento
prestado as famílias.
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13. Metodologia

O veículo a ser adquirido será utilizado pela equipe técnica, para realização de visitas domiciliares junto as assistidas do
SCFV, locomoção da equipe para reuniões, feiras e eventos na área socioassistencial, executado no endereço Alameda da
Criança, 105 VL Vitoria, Indaiatuba, SP, para garantir sua inserção na proteção social básica do SUAS e/ ou garantir seu
acesso as políticas públicas setoriais, bem como garantir a inserção dessas famílias na rede de proteção social básica do
SUAS, bem como ao sistema de garantia de direitos, necessidades básicas materiais e sociais quando necessário. Para o
desenvolvimento deste serviço, se faz necessário trabalhos em grupos, organizado à partir de percursos, de modo a
garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com o seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho
social com famílias e prevenir a ocorrência de situações de risco social. Forma de intervenção social planejada que cria
situações desafiadoras, estimula e orienta os usuários na construção e reconstrução de suas histórias e vivências
individuais e coletivas, na família e no território. Organiza-se de modo a ampliar trocas culturais e de vivências, desenvolver
o sentimento de pertença e de identidade, fortalecer vínculos familiares e incentivar a socialização e a convivência
comunitária. Possui caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação dos direitos e no desenvolvimento de
capacidades e potencialidades, com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o enfrentamento da
vulnerabilidade social. Deve prever o desenvolvimento de ações intergeracionais e a heterogeneidade na composição dos
grupos por sexo, presença de pessoas com deficiência, etnia, raça e outros.

 

Por se tratar da compra de um veículo, ela será realizada em uma única etapa após o recebimento do recurso. O veículo
adquirido será zero quilometro pelo custo benefício que oferece e para suprir as necessidades da demanda exigida pela
equipe nas ações do dia a dia.

 

 

14. Recursos Físicos 

Descrição especifica do espaço Casa da Criança Jesus de Nazaré, Alameda da Criança, 105 VL Vitoria, onde será
executado o serviço.

 

Espaços
Quantidade

Secretaria
01

Recepção/sala de espera
01

Atendimento do Serviço Social
01

Atendimento Setor de Psicologia
01
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Sala das Oficinas
02

Banheiros
01

Cozinha
01

Lavanderia
01

Garagem
01

O imóvel da Casa da Criança encontra-se bem conservado e conta com manutenções regulares, adequado para a
capacidade máxima de atendimento. 
 

Quant. Tipo Item

01 Permanente Veículo Automotor

O prédio conta com garagem coberta para conservação do bem. 

 

 

15. Recursos Humanos
 

Equipe de atuação direta:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assistente Social Ensino Superior 120 horas mensais 01 CLT

Psicóloga Ensino Superior 12 horas mensais 01 Prestação de Serviços

Oficineira Ensino Médio 48 horas mensais 02 Prestação de Serviços

Oficineira Ensino Médio 32 horas mensais 01 Prestação de Serviços
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·         O profissional (Assistente Social) está sempre presente nos atendimentos
individuais/grupos/palestras/cursos/oficinas e reuniões;
·         O profissional (Psicologia) realiza os atendimentos individuais, palestras, grupos e dinâmica nas oficinas;
·         As oficineiras realizam o trabalho de orientação, o despertar da criatividade e o talento para arte, trabalho em
equipe, respeito ao próximo, disciplina, organização e a possibilidade para geração de renda.

Cargo/Função Formação Carga 
Horária

Semanal

Quantidade Tipo de 
Vínculo

 Analista
Administrativo

Ensino Superior Completo  40 horas  01  CLT 

Assistente Social Ensino Superior com registro no
CRESS

30 horas 01 CLT

Coordenadora
Financeira

Ensino Superior completo  40 horas 01 CLT

Diretora
Administrativa 

 Ensino superior completo em
Administração

40 horas 01 CLT

Diretora Pedagógica  Ensino superior completo em
pedagogia - Pós Graduada em
Gestão Escolar

40 horas 01 CLT

 

 

16. Plano de aplicação dos Recursos Financeiros

 

 01

 

Total

 

Quantidade

Itens de despesa  

Especificações 
técnicas

 

Valor do 
unitário

 

Valor 
Total
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 VEÍCULO

0KM, MOTOR 1.0, FLEX,
PINTURA

SÓLIDA, 5 PORTAS. 

 R$ 80.956,50
 

R$ 80.956,50
 

 

R$ 80.956,50        

 

17. Prazo de Execução da parceria/serviço.

12 (doze) meses

 

18. Processo de Monitoramento e Avaliação.

O processo de monitoramento e avaliação será estruturado com base em três indicadores, a saber: Indicadores de
Eficiência, Eficácia e Efetividade. 

 

Indicadores de Eficiência Ferramentas de Monitoramento e Avaliação  Equipe Técnica
Responsável

- 95% de redução de custos com
transporte de aplicativos,
estacionamento e pedágio

- Redução e prevenção de situações
de isolamento social

- Redução de situações de
vulnerabilidade vivenciada pelas
assistidas 

- Planilhas de custo, relatórios contábeis, etc.

- Monitoramento: Será realizado através da
escuta e reuniões com a equipe técnica,
depoimentos;

- Avaliação: Reunião de equipe, elaboração
do relatório de monitoramento, avalição de
satisfação das assistidas

 Equipe técnica
da OSC

 

Indicadores de Eficácia Ferramentas de Monitoramento
e Avaliação 

Equipe Técnica
Responsável
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- Maior aproveitamento durante as visitasdomiciliares
realizadas com  o veiculo adquirido junto aos
familiares das assistidas do serviço de tipificação
executado na OSC, detectando as principais
vulnerabilidade social da família a partir da leitura da
realidade in loco

- Monitoramento: Será realizado
através da escuta e reuniões
com a equipe técnica,
depoimentos;

- Avaliação: Reunião de equipe,
elaboração do relatório de
monitoramento e avalição de
satisfação das assistidas.        

Equipe técnica
da OSC     

 

Indicadores de Efetividade Ferramentas de Monitoramento e Avaliação  Equipe Técnica
Responsável

- Adultas fortalecidas para
desenvolverem seus projetos de vida,
auto estima, empoderamento;

 - Adultas fortalecidas para exercerem
a cidadania, possibilitando a melhoria
de sua qualidade de vida;

 - Adultas fortalecidas emocionalmente
para uma melhor convivência familiar
e comunitária.                       

- Monitoramento:

Questionário para medir o nível de satisfação,
das assistidas assistidas pelo serviço.

Questionário de avaliação com as assistidas
no término das oficinas;

- Avaliação:

Avaliação feita através de observação da
execução das atividades e nível de
frequência das oficinas e avaliação de
satisfação das assistidas. 

Equipe técnica
da OSC   

 

 

19. Cronograma de desembolso. 

O recurso financeiro será liberado em parcela única, no valor de R$ 76.120,00 (setenta e seis mil, cento e vinte reais).
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Indaiatuba, 05 de Abril de 2024

 

Michelle da Silva Santos
Diretora Presidente
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Assinado com senha por: MICHELLE DA SILVA SANTOS - 05/04/2024 às 15:01:24
Documento N°: 068131A3392217 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/068131A3392217
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